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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10552.000608/2007-26

ACORDAO 9202-011.805 — CSRF/22 TURMA

SESSAO DE 18 de setembro de 2025

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE
RECORRENTE PURAS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 30/06/2005

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. APLICACAO
DA MULTA MAIS FAVORAVEL. RETROATIVIDADE  BENIGNA.
ENTENDIMENTO SUMULADO. OMISSAO DE FATO GERADOR EM GFIP.

Conforme Sumula CARF n? 196, na aplica¢do da retroatividade benigna, a
multa exigida com base nos dispositivos da Lei n? 8.212/91 anteriores a
alteracdo legislativa promovida pela Lei n? 11.941/09 deverd ser
comparada, de forma segregada, entre as multas de mora previstas na
antiga e na nova redacdo do art. 35 da lei 8.212/91 (obrigagdo principal). Ja
em relagdo a multa por descumprimento de obrigacdo acesséria a que
alude os §§ 42 e 52 do art. 32 da Lei 8.212/91, lancada isoladamente ou
nao, para fins de aplicagdo da norma mais benéfica, esta devera ser
comparada com o que seria devido a partir do art. 32-A da mesma Lei
8.212/91.

No caso envolvendo a entrega de GFIP com omissdes de fatos geradores, a
antiga multa deve ser comparada com a nova multa prevista no art. 32-A,
inciso |, da Lei n2 8.212/91.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial da Contribuinte, e no mérito, dar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/1999 a 30/06/2005
			 
				 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL. RETROATIVIDADE BENIGNA. ENTENDIMENTO SUMULADO. OMISSÃO DE FATO GERADOR EM GFIP.
				 Conforme Súmula CARF nº 196, na aplicação da retroatividade benigna, a multa exigida com base nos dispositivos da Lei nº 8.212/91 anteriores à alteração legislativa promovida pela Lei nº 11.941/09 deverá ser comparada, de forma segregada, entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da lei 8.212/91 (obrigação principal). Já em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude os §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei 8.212/91, lançada isoladamente ou não, para fins de aplicação da norma mais benéfica, esta deverá ser comparada com o que seria devido a partir do art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.
				 No caso envolvendo a entrega de GFIP com omissões de fatos geradores, a antiga multa deve ser comparada com a nova multa prevista no art. 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212/91.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Contribuinte, e no mérito, dar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Liziane Angelotti Meira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros, Diogo Cristian Denny (substituto integral), Leonardo Nunez Campos (substituto integral), Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial de fls. 6445/6456 interposto pelo contribuinte em face do acórdão nº 2201-011.186 (fls. 6347/6359), o qual conheceu em parte o recurso voluntário do contribuinte, para dar parcial provimento ao recurso, apenas para determinar a aplicação da retroatividade benigna, mediante a comparação entre a multa prevista no inciso IV e § 5º, do art. 32 da Lei 8.212/91, com a que seria devida a partir do art. 32-A da mesma Lei 8.212/91, assim como para aplicar neste lançamento, no que for cabível, os reflexos da decisão proferida nos processos das obrigações principais, exceto em relação à decadência, conforme ementa abaixo disposta:
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/1999 a 30/06/2005 
		 DECADÊNCIA. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. SÚMULA CARF N° 148. 
		 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150 §4°, do CTN. 
		 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE OU DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE DE NORMAS. SÚMULA CARF Nº 2. 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
		 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL. RETROATIVIDADE BENIGNA. LANÇAMENTOS DE OFÍCIO RELATIVOS A FATOS GERADORES ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.941 DE 2009. 
		 Restou pacificada no STJ a tese de que deve ser aplicada a retroatividade benéfica da multa prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941 de 27 de maio 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, afastando a aplicação do artigo 35-A da Lei nº 8.212 de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais gravosa ao contribuinte. O artigo 35-A da Lei 8.212 de 1991, incide apenas em relação aos lançamentos de ofício relativos a fatos geradores realizados após a vigência da referida Lei nº 11.941 de 2009, sob pena de afronta ao disposto no artigo 144 do CTN. 
		 Em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória aludida no artigo 32, inciso IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 8.212 de 1991, a aplicação da retroatividade benigna dá-se a partir da comparação da multa por descumprimento de obrigação acessória (CFL 68) com aquela prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212 de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941 de 2009. 
		 Ainda conforme o acórdão recorrido, o presente caso envolve o lançamento de multa pela apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias:
		 Puras do Brasil Sociedade Anônima foi autuada por haver apresentado Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIPs com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Segundo o Relatório Fiscal da Infração, fl. 12, não foram declarados os fatos geradores decorrentes da prestação de serviços por contribuintes individuais, valores pagos a título de aluguel, seguro de vida e locação de veículos a contribuintes individuais, valores pagos a título de aluguel, previdência privada, assistência médica, empréstimo e locação de veículos a segurados empregados e os serviços prestados por contribuintes individuais por intermédio de cooperativas de trabalho. 
		 O Relatório Fiscal da Multa Aplicada, fls. 13/14, consigna a aplicação da multa de R$ 2.555.630,04 (dois milhões, quinhentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e trinta reais e quatro centavos), conforme demonstrado nas planilhas 1 a 64, que integram o Auto de Infração.
		 Ao apreciar o caso, a Turma recorrida entendeu por aplicar a retroatividade benigna para o cálculo da multa, “para que se aplique à Recorrente o disposto no art. 32-A, II da Lei nº 8.212/91, com a redação que foi dada pela Lei nº 11.941/2009”.
		 Cientificado do acórdão, o contribuinte apresentou os embargos de declaração de fls. 6375/6377, por entender que o recorrido incorreu em omissão pois deixou de manifestar qual dos incisos do art. 32-A seria aplicável ao caso. Contudo os embargos foram rejeitados (fls. 6436/6438).
		 Após tomar ciência da decisão que negou os aclaratórios em 08/03/2024, o contribuinte interpôs o recurso especial de fls. 6445/6456 em 11/03/2024 visando rediscutir as seguintes matérias: a) retroatividade benigna – enquadramento da multa do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009; e b) inexigibilidade de prestação de informações em GFIP sobre serviços prestados por contribuintes individuais por meio de cooperativas de trabalho pela inconstitucionalidade material e formal do art. 1º da Lei n. 9.876/99.
		 Pelo despacho de fls. 6472/6479, foi dado seguimento parcial ao Recurso Especial do contribuinte, admitindo-se a rediscussão apenas da matéria “a) retroatividade benigna – enquadramento da multa do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009”, com base no acórdão paradigma nº 2302-003.715.
		 O contribuinte interpôs o agravo de fls. 6486/6493, o qual foi rejeitado pelo despacho de fls. 6496/6499.
		 Os autos foram encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e retornaram com as contrarrazões de fls. 6508/6514. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator
		 
		 Como exposto, trata-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, cujo objeto envolve o debate acerca do seguinte tema:
		 retroatividade benigna – enquadramento da multa do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009 (paradigma nº 2302-003.715)
		 
		 I. CONHECIMENTO 
		 Em suas razões, a contribuinte afirma que o acórdão recorrido entendeu por aplicar a retroatividade benigna mediante a comparação com a hipótese prevista no inciso II do art. 32-A da Lei n. 8.212/91, o qual “se refere aos casos de entrega após o prazo ou ausência de entrega da GFIP”.
		 Alega ter prequestionado o fato mediante embargos de declaração, mas que foram rejeitados.
		 Assim, entende pela divergência de entendimento jurisprudencial, visto que o precedente apontado como paradigma decidiu, em situação fática similar, pela aferição da penalidade benigna mediante comparação com o disposto no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91.
		 Sobre o tema, o acórdão recorrido sedimentou o seguinte (fl. 6347/6359):  
		 Relatório
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto da decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de fls. 164/172, a qual julgou procedente em parte, o lançamento por descumprimento de obrigação acessória.
		 Reproduzo o relatório da decisão de primeira instância, por bem sintetizar os fatos:
		 Puras do Brasil Sociedade Anônima foi autuada por haver apresentado (...) GFIPs com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Segundo o Relatório Fiscal da Infração, fl. 12, não foram declarados os fatos geradores decorrentes da prestação de serviços por contribuintes individuais, valores pagos a título de aluguel, seguro de vida e locação de veículos a contribuintes individuais, valores pagos a título de aluguel, previdência privada, assistência médica, empréstimo e locação de veículos a segurados empregados e os serviços prestados por contribuintes individuais por intermédio de cooperativas de trabalho.
		 O Relatório Fiscal da Multa Aplicada, fls. 13/14, consigna a aplicação da multa de R$ 2.555.630,04 (dois milhões, quinhentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e trinta reais e quatro centavos), conforme demonstrado nas planilhas 1 a 64, que integram o Auto de Infração.
		 (...)
		 Voto
		 Necessidade de redução da multa aplicada – determinação constante da Lei n° 11.941/2009
		 Quanto à aplicação da retroatividade benigna para que se aplique à Recorrente o disposto no art. 32-A, II da Lei nº 8.212/91, com a redação que foi dada pela Lei nº 11.941/2009, seguimos o entendimento exarado pelo Ilustre Presidente desta 1ª Turma Ordinária, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que foi relator do Processo n° 16327.721425/2012-55, acórdão n° 2201-008.973, julgado nesta mesma data, 09 de agosto de 2021, em que concordo com suas razões e me utilizo como razão de decidir:
		 (...)
		 Sendo assim, deve ser adotado o entendimento acima esposado, ou seja, para os períodos anteriores à vigência da lei 11.941/09, deve ser aplicada a retroatividade benigna mediante a comparação entre as multas de mora previstas na antiga e na nova redação do art. 35 da lei 8.212/91 e, ainda, em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória a que alude o art. 32, IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 8.212/91 (CFL 68), para fins de aplicação da norma mais benéfica, esta deverá ser comparada com a que seria devida a partir do art. 32-A da mesma Lei 8.212/91.
		 Cito trechos do voto proferido no acórdão paradigma nº 2302-003.715:
		 Acórdão 2302-003.715
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007
		 (...)
		 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO DECLARAÇÃO EM GFIP DE FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APLICAÇÃO DE PENALIDADE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. 
		 A apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores das Contribuições Previdenciárias, constituía, à época da infração, violação ao art. 32, IV, § 3º da Lei 8.212, de 1991, ensejando a aplicação da multa prevista no art. 32, § 5º, da mesma lei. Revogado o referido dispositivo e introduzida nova disciplina pelo art. 32-A, I da Lei nº 8.212, de 1991, devem ser comparadas as penalidades anteriormente previstas com a da novel legislação, de modo que esta seja aplicada retroativamente, caso seja mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, “c”, do CTN).
		 (...)
		 Relatório
		 Trata-se do Auto de Infração por Descumprimento de Obrigação Acessória, DEBCAD nº 37.241.002-2, lavrado em 09/11/2009, em face de IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE IGARAPAVA no valor de R$ 319.003,20 (trezentos e dezenove mil e três reais e vinte centavos) em virtude da apresentação pela empresa de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias – Fundamento Legal AI 68, no período de 01/2006 a 12/2007.
		 (...)
		 Voto
		 (...)
		 Da insubsistência do Auto de Infração pela superveniência de lei mais benéfica, mediante a aplicação do art. 106, II, c, do CTN
		 (...)
		 No caso dos autos, verifica-se que o Auto de Infração foi lavrado por ter a Contribuinte omitido fatos geradores em GFIP, sendo-lhe aplicada a penalidade prevista no art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212, de 1991, na redação vigente à época da ocorrência do fato gerador, ou seja, equivalente a 100% da Contribuição devida e não declarada.
		 Entretanto, com o advento da Lei nº 11.941, de 2009, o dispositivo acima foi revogado em sua totalidade, passando a regular a matéria o seu art. 32-A, inciso I:
		 (...)
		 Portanto, o comparativo da norma mais favorável à Contribuinte deverá ser feito cotejando-se o art. 32, § 5º, com o art. 32-A, I, ambos da Lei nº 8.212, de 1991, sendo aplicada a multa mais favorável.
		 Entendo que restou demonstrada a divergência jurisprudencial quanto à matéria, pois no acórdão recorrido o entendimento foi no sentido de que, em relação à retroatividade benigna, deve-se comparar a multa dos §§ 4º e 5º do inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, na redação anterior à vigência da Lei nº 11.941/2009, com a multa do inciso II do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, enquanto no paradigma, a Turma entendeu que na aplicação da retroatividade benigna, deveria comparar a multa aplicada com base na legislação anterior com aquela prevista no inciso I, do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
		 O ponto acima foi objeto de embargos de declaração por parte do contribuinte.
		 Trecho dos Embargos de Declaração:
		 2. Ocorre que o art. 32-A da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/09, disciplina duas multas diversas, nos seguintes termos:
		 Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
		 I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
		 II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo.
		 3. A multa prevista no inciso I se refere aos casos de omissão ou informações incorretas em GFIP, enquanto a multa prevista no inciso II se refere aos casos de entrega após o prazo ou ausência de entrega da GFIP.
		 (...)
		 5. Como se percebe, a autuação está sustentada na suposta apresentação de informações incorretas, e não na entrega em atraso da GFIP (ou ausência de entrega). Portanto, trata-se de clara hipótese de incidência da multa prevista no inciso I do art. 32-A da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/09.
		 Contudo, os aclaratórios foram rejeitados, ante o entendimento pela inexistência da omissão apontada:
		 Da leitura do inteiro teor do acórdão e das alegações apresentadas pela embargante, verifica-se que não há omissão que possa suscitar o acolhimento dos embargos.
		 O voto condutor do acórdão assim se manifestou:
		 Quanto à aplicação da retroatividade benigna para que se aplique à Recorrente o disposto no art. 32-A, II da Lei nº 8.212/91, com a redação que foi dada pela Lei nº 11.941/2009, (...)
		 Assim, não procede a alegação de omissão no acórdão.
		 Desta forma, encontra-se prequestionada a matéria, merecendo conhecimento o recurso especial da contribuinte, pois enquanto o acórdão recorrido determinou a comparação da penalidade aplicada com a nova multa prevista no art. 32-A, inciso II da Lei nº 8.212/91, o acórdão paradigma, em situação fática similar (multa pela apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias – CFL 68) decidiu pela comparação com a penalidade prevista no art. 32-A, inciso I da Lei nº 8.212/91.
		 
		 II. MÉRITO
		 A questão envolvendo a forma de comparação para fins de aplicação da retroatividade benigna da multa imposta no caso de descumprimento da obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória nº 449/2008, encontra-se bem resumida pela Súmula CARF nº 196, com o seguinte teor: 
		 Súmula CARF nº 196:
		 No caso de multas por descumprimento de obrigação principal, bem como de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória nº 449/2008, a retroatividade benigna deve ser aferida da seguinte forma: (i) em relação à obrigação principal, os valores lançados sob amparo da antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 deverão ser comparados com o que seria devido nos termos da nova redação dada ao mesmo art. 35 pela Medida Provisória nº 449/2008, sendo a multa limitada a 20%; e (ii) em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória, os valores lançados nos termos do art. 32, IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 8.212/1991, de forma isolada ou não, deverão ser comparados com o que seria devido nos termos do que dispõe o art. 32-A da mesma Lei nº 8.212/1991.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-010.951; 9202-010.923; 9202.010.872; 9202.010.666; 9202- 010.633.
		 Evidente que não se discute, no caso, que esta seria a forma de comparação mais correta. A questão que acarretou o manejo do recurso especial foi a determinação, acórdão no recorrido, para a comparação com a penalidade prevista no art. 32-A, inciso II, da Lei nº 8.212/91 para o presente caso, que envolve a apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Entende a contribuinte que a comparação deve ser feita com a penalidade prevista no inciso I do mesmo dispositivo.
		 Reputo com razão o inconformismo da contribuinte.
		 Em princípio, é válido confirmar que o presente caso envolve a multa CFL 68, por ter a contribuinte apresentado GFIPs com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991 (redação anterior à Lei nº 11/941/2009), e não multa por falta de apresentação de GFIP, esta prevista no §4º do mesmo dispositivo legal citado, conforme atesta o auto de infração (fls. 02 e ss):
		 Art. 32. A empresa é também obrigada a:
		 (...)
		 § 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo:
		 (...)
		 § 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. 
		 Sendo assim, é evidente que a penalidade, para fins de retroatividade benigna, deve ser comparada com a prevista no art. 32-A, inciso I, conforme nova redação dada pela Lei nº 11.941/2009, por envolver caso de apresentação de GFIP com incorreções ou omissões, pois a multa do inciso II pressupõe a falta de apresentação de GFIP, o que não é o caso dos autos:
		 Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
		 I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. 
		 Como acima esclarecido, o inciso II envolve situação em que o contribuinte não apresenta a GFIP, ou a apresenta após o prazo, o que não é o caso dos autos.
		 Sendo assim, entendo que o acórdão recorrido deve ser corrigido na parte em que determinou a aferição da retroatividade benigna com base no inciso II do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, enquanto a aferição deve ser feita mediante comparação com o inciso I do citado dispositivo, pois o caso envolve apresentação de GFIP com omissões ou incorreções.
		 Do acima exposto, entendo que deve dado provimento ao pleito da contribuinte.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto CONHECER do recurso especial da Contribuinte, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos das razões acima.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-09-27T01:26:39.8569012-03:00
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Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim — Relator

Assinado Digitalmente

Liziane Angelotti Meira — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Francisco Ibiapino Luz, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros, Diogo
Cristian Denny (substituto integral), Leonardo Nunez Campos (substituto integral), Ludmila Mara
Monteiro de Oliveira, Liziane Angelotti Meira (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial de fls. 6445/6456 interposto pelo contribuinte em face
do acérddo n? 2201-011.186 (fls. 6347/6359), o qual conheceu em parte o recurso voluntario do
contribuinte, para dar parcial provimento ao recurso, apenas para determinar a aplicacdo da
retroatividade benigna, mediante a comparagao entre a multa prevista no inciso IV e § 52, do art.
32 da Lei 8.212/91, com a que seria devida a partir do art. 32-A da mesma Lei 8.212/91, assim
como para aplicar neste lancamento, no que for cabivel, os reflexos da decisdo proferida nos
processos das obrigacdes principais, exceto em relacdo a decadéncia, conforme ementa abaixo
disposta:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 30/06/2005
DECADENCIA. OBRIGACOES ACESSORIAS. SUMULA CARF N° 148.

No caso de multa por descumprimento de obrigagdo acesséria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, |, do CTN, ainda que se
verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha
sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150 §4°, do CTN.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE OU DECLARACAO DE ILEGALIDADE DE
NORMAS. SUMULA CARF N© 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA. APLICACAO DA
MULTA MAIS FAVORAVEL. RETROATIVIDADE BENIGNA. LANCAMENTOS DE OFICIO
RELATIVOS A FATOS GERADORES ANTES DA VIGENCIA DA LEI N2 11.941 DE 2009.
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Restou pacificada no STJ a tese de que deve ser aplicada a retroatividade benéfica
da multa prevista no artigo 35 da Lei n? 8.212 de 24 de julho de 1991, com a
redacao dada pela Lei n2 11.941 de 27 de maio 2009, que fixa o percentual
maximo de multa moratéria em 20%, afastando a aplicacdo do artigo 35-A da Lei
n2 8.212 de 1991, que prevé a multa de 75% para os casos de lancamento de
oficio das contribuicdes previdencidrias, por considera-la mais gravosa ao
contribuinte. O artigo 35-A da Lei 8.212 de 1991, incide apenas em relagdo aos
langcamentos de oficio relativos a fatos geradores realizados apés a vigéncia da
referida Lei n2 11.941 de 2009, sob pena de afronta ao disposto no artigo 144 do
CTN.

Em relagdo a multa por descumprimento de obrigacdo acessdria aludida no artigo
32, inciso IV, §§ 42 e 59, da Lei n? 8.212 de 1991, a aplicacdo da retroatividade
benigna da-se a partir da comparagao da multa por descumprimento de obrigacdo
acessoria (CFL 68) com aquela prevista no artigo 32-A da Lei n? 8.212 de 1991,
com a redacdo dada pela Lei n2 11.941 de 20089.

Ainda conforme o acdérddo recorrido, o presente caso envolve o lancamento de
multa pela apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuicGes previdenciarias:

Puras do Brasil Sociedade An6nima foi autuada por haver apresentado Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacgbes a
Previdéncia Social - GFIPs com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribuicdes previdencidrias. Segundo o Relatério Fiscal da Infracao, fl.
12, ndo foram declarados os fatos geradores decorrentes da prestacdo de servigos
por contribuintes individuais, valores pagos a titulo de aluguel, seguro de vida e
locagdo de veiculos a contribuintes individuais, valores pagos a titulo de aluguel,
previdéncia privada, assisténcia médica, empréstimo e locagcdo de veiculos a
segurados empregados e os servigos prestados por contribuintes individuais por
intermédio de cooperativas de trabalho.

O Relatdrio Fiscal da Multa Aplicada, fls. 13/14, consigna a aplicagdo da multa de
RS 2.555.630,04 (dois milhdes, quinhentos e cinglienta e cinco mil, seiscentos e
trinta reais e quatro centavos), conforme demonstrado nas planilhas 1 a 64, que
integram o Auto de Infracdo.

Ao apreciar o caso, a Turma recorrida entendeu por aplicar a retroatividade benigna
para o calculo da multa, “para que se aplique a Recorrente o disposto no art. 32-A, Il da Lei n®
8.212/91, com a redacdo que foi dada pela Lei n® 11.941/2009" .

Cientificado do acérdao, o contribuinte apresentou os embargos de declaracdo de
fls. 6375/6377, por entender que o recorrido incorreu em omissdo pois deixou de manifestar qual
dos incisos do art. 32-A seria aplicavel ao caso. Contudo os embargos foram rejeitados (fls.
6436/6438).



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 9202-011.805 — CSRF/22 TURMA PROCESSO 10552.000608/2007-26

Apds tomar ciéncia da decisdo que negou os aclaratdrios em 08/03/2024, o
contribuinte interpds o recurso especial de fls. 6445/6456 em 11/03/2024 visando rediscutir as
seguintes matérias: a) retroatividade benigna — enquadramento da multa do art. 32-A da Lei n2
8.212/91, na redacdo dada pela Lei n? 11.941/2009; e b) inexigibilidade de presta¢io de
informacdes em GFIP sobre servigos prestados por contribuintes individuais por meio de
cooperativas de trabalho pela inconstitucionalidade material e formal do art. 12 da Lei n.
9.876/99.

Pelo despacho de fls. 6472/6479, foi dado seguimento parcial ao Recurso Especial
do contribuinte, admitindo-se a rediscussdo apenas da matéria “a) retroatividade benigna -
enquadramento da multa do art. 32-A da Lei n? 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n®
11.941/2009”, com base no acérddo paradigma n2 2302-003.715.

O contribuinte interpds o agravo de fls. 6486/6493, o qual foi rejeitado pelo
despacho de fls. 6496/6499.

Os autos foram encaminhados a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e
retornaram com as contrarrazées de fls. 6508/6514.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator

Como exposto, trata-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, cujo
objeto envolve o debate acerca do seguinte tema:

a) retroatividade benigna — enquadramento da multa do art. 32-A da Lei n?
8.212/91, na redagdo dada pela Lei n? 11.941/2009 (paradigma n2 2302-
003.715)

I. CONHECIMENTO

Em suas razoes, a contribuinte afirma que o acérdao recorrido entendeu por aplicar
a retroatividade benigna mediante a comparacdo com a hipdtese prevista no inciso Il do art. 32-A

da Lei n. 8.212/91, o qual “se refere aos casos de entrega apds o prazo ou auséncia de entrega da
GFIP”.

Alega ter prequestionado o fato mediante embargos de declarag¢ao, mas que foram
rejeitados.
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Assim, entende pela divergéncia de entendimento jurisprudencial, visto que o
precedente apontado como paradigma decidiu, em situacdo fatica similar, pela afericdo da
penalidade benigna mediante comparacdo com o disposto no inciso | do art. 32-A da Lei n?
8.212/91.

Sobre o tema, o acérdao recorrido sedimentou o seguinte (fl. 6347/6359):
Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto da decisdo da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento de fls. 164/172, a qual julgou procedente em
parte, o lancamento por descumprimento de obrigacdo acessoria.

Reproduzo o relatério da decisdo de primeira instancia, por bem sintetizar os
fatos:

Puras do Brasil Sociedade An6nima foi autuada por haver apresentado (...)

GFIPs com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as

contribuicdes previdenciarias. Segundo o Relatdrio Fiscal da Infracao, fl. 12,

ndo foram declarados os fatos geradores decorrentes da prestacdo de
servigos por contribuintes individuais, valores pagos a titulo de aluguel,
seguro de vida e locacdo de veiculos a contribuintes individuais, valores
pagos a titulo de aluguel, previdéncia privada, assisténcia médica,
empréstimo e locagdo de veiculos a segurados empregados e os servigos
prestados por contribuintes individuais por intermédio de cooperativas de
trabalho.

O Relatério Fiscal da Multa Aplicada, fls. 13/14, consigna a aplicacdo da
multa de RS 2.555.630,04 (dois milhdes, quinhentos e cinglienta e cinco
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mil, seiscentos e trinta reais e quatro centavos), conforme demonstrado nas
planilhas 1 a 64, que integram o Auto de Infragdo.

()

Voto

Necessidade de redugdao da multa aplicada — determinagao constante da Lei n°
11.941/2009

Quanto a aplicacdo da retroatividade benigna para que se apligue a Recorrente o

disposto no art. 32-A, Il da Lei n2 8.212/91, com a redacdo que foi dada pela Lei n2

11.941/2009, seguimos o entendimento exarado pelo Ilustre Presidente desta 12
Turma Ordinaria, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que foi relator do Processo n°
16327.721425/2012-55, acérddo n° 2201-008.973, julgado nesta mesma data, 09
de agosto de 2021, em que concordo com suas razoes e me utilizo como razao de
decidir:

()

Sendo assim, deve ser adotado o entendimento acima esposado, ou seja, para os
periodos anteriores a vigéncia da lei 11.941/09, deve ser aplicada a retroatividade
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benigna mediante a comparagdo entre as multas de mora previstas na antiga e na
nova redagdo do art. 35 da lei 8.212/91 e, ainda, em relagdo a multa por
descumprimento de obrigacdo acesséria a que alude o art. 32, IV, §§ 42 e 52, da
Lei n2 8.212/91 (CFL 68), para fins de aplicacdo da norma mais benéfica, esta
devera ser comparada com a que seria devida a partir do art. 32-A da mesma Lei
8.212/91.

Cito trechos do voto proferido no acérdao paradigma n2 2302-003.715:
Acérdao 2302-003.715
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/12/2007

()

OBRIGAGAO ACESSORIA. NAO DECLARAGCAO EM GFIP DE FATOS GERADORES DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. APLICACAO DE PENALIDADE MAIS BENEFICA
AO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE.

A apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes a todos os fatos
geradores das Contribuices Previdencidrias, constituia, a época da infracao,
violacdo ao art. 32, IV, § 32 da Lei 8.212, de 1991, ensejando a aplicacdo da multa
prevista no art. 32, § 52, da mesma lei. Revogado o referido dispositivo e
introduzida nova disciplina pelo art. 32-A, | da Lei n? 8.212, de 1991, devem ser
comparadas as penalidades anteriormente previstas com a da novel legislacdo, de
modo que esta seja aplicada retroativamente, caso seja mais benéfica ao
contribuinte (art. 106, II, “c”, do CTN).

()

Relatoério
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Trata-se do Auto de Infracdo por Descumprimento de Obrigacdo Acessoria,
DEBCAD n2 37.241.002-2, lavrado em 09/11/2009, em face de IRMANDADE DE
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE IGARAPAVA no valor de RS 319.003,20
(trezentos e dezenove mil e trés reais e vinte centavos) em virtude da
apresentacdo pela empresa de GFIP com dados nao correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribuigcdes previdencidrias — Fundamento Legal Al 68,
no periodo de 01/2006 a 12/2007.

Da insubsisténcia do Auto de Infragao pela superveniéncia de lei mais benéfica,
mediante a aplicagao do art. 106, II, "c", do CTN

(..))
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No caso dos autos, verifica-se que o Auto de Infracdo foi lavrado por ter a
Contribuinte omitido fatos geradores em GFIP, sendo-lhe aplicada a penalidade
prevista no art. 32, § 52, da Lei n2 8.212, de 1991, na redacdo vigente a época da
ocorréncia do fato gerador, ou seja, equivalente a 100% da Contribuicdo devida e
nao declarada.

Entretanto, com o advento da Lei n? 11.941, de 2009, o dispositivo acima foi
revogado em sua totalidade, passando a regular a matéria o seu art. 32-A, inciso I:

(...)

Portanto, o comparativo da norma mais favoravel a Contribuinte deverd ser feito
cotejando-se o art. 32, § 52, com o art. 32-A, |, ambos da Lei n2 8.212, de 1991,
sendo aplicada a multa mais favoravel.

Entendo que restou demonstrada a divergéncia jurisprudencial quanto a matéria,
pois no acdrdao recorrido o entendimento foi no sentido de que, em relacdo a retroatividade
benigna, deve-se comparar a multa dos §§ 42 e 52 do inciso IV do art. 32 da Lei n? 8.212/91, na
redacdo anterior a vigéncia da Lei n2 11.941/2009, com a multa do inciso Il do art. 32-A da Lei n®
8.212/91, na redacdo dada pela Lei n? 11.941/2009, enquanto no paradigma, a Turma entendeu
gue na aplicagdo da retroatividade benigna, deveria comparar a multa aplicada com base na

legislagdo anterior com aquela prevista no inciso I, do art. 32-A da Lei n? 8.212/91 na redacéo
dada pela Lei n2 11.941/2009.

O ponto acima foi objeto de embargos de declaracdo por parte do contribuinte.
Trecho dos Embargos de Declaragao:

2. Ocorre que o art. 32-A da Lei n. 8.212/91, com redacdo dada pela Lei n.
11.941/09, disciplina duas multas diversas, nos seguintes termos:
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Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao de que
trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a
apresentar com incorre¢ées ou omissdes sera intimado a apresenta-la ou a
prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas:

| — de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagdes
incorretas ou omitidas; e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢des informadas, ainda que integralmente pagas, no
caso de falta de entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a
20% (vinte por cento), observado o disposto no § 32 deste artigo.

3. A multa prevista no inciso | se refere aos casos de omissdo ou informacdes
incorretas em GFIP, enquanto a multa prevista no inciso Il se refere aos casos de
entrega apds o prazo ou auséncia de entrega da GFIP.

(..))
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5. Como se percebe, a autuacdo estd sustentada na suposta apresentacdo de
informacgBes incorretas, e ndo na entrega em atraso da GFIP (ou auséncia de
entrega). Portanto, trata-se de clara hipdtese de incidéncia da multa prevista no
inciso | do art. 32-A da Lei n. 8.212/91, com redacdo dada pela Lei n. 11.941/09.

Contudo, os aclaratdrios foram rejeitados, ante o entendimento pela inexisténcia da

omissao apontada:

Da leitura do inteiro teor do acdérdao e das alegacbes apresentadas pela
embargante, verifica-se que ndo ha omissdo que possa suscitar o acolhimento dos
embargos.

O voto condutor do acérdao assim se manifestou:

Quanto a aplicagdo da retroatividade benigna para que se aplique a
Recorrente o disposto no art. 32-A, Il da Lei n? 8.212/91, com a redagdo
que foi dada pela Lei n? 11.941/2009, (...)

Assim, ndo procede a alegacdo de omissdo no acdrdao.

Desta forma, encontra-se prequestionada a matéria, merecendo conhecimento o

recurso especial da contribuinte, pois enquanto o acérdao recorrido determinou a comparacgao da

penalidade aplicada com a nova multa prevista no art. 32-A, inciso |l da Lei n2 8.212/91, o acérdao

paradigma, em situacdo fatica similar (multa pela apresentacdo de GFIP com dados nao

correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes previdenciarias — CFL 68) decidiu

pela comparagdo com a penalidade prevista no art. 32-A, inciso | da Lei n2 8.212/91.

Il. MERITO

A questdo envolvendo a forma de comparacdo para fins de aplicacdo da

retroatividade benigna da multa imposta no caso de descumprimento da obrigacdo acessdria pela

falta de declaracdo em GFIP, referentes a fatos geradores anteriores a vigéncia da Medida

Provisdria n2 449/2008, encontra-se bem resumida pela Sumula CARF n2 196, com o seguinte teor:

Suimula CARF n? 196:

No caso de multas por descumprimento de obrigacdo principal, bem como de
obrigacdao acesséria pela falta de declaragdo em GFIP, referentes a fatos
geradores anteriores a vigéncia da Medida Proviséria n2 449/2008, a
retroatividade benigna deve ser aferida da seguinte forma: (i) em relacdo a
obrigacao principal, os valores langados sob amparo da antiga redagao do art. 35
da Lei n?2 8.212/1991 deverdo ser comparados com o que seria devido nos termos
da nova redacdo dada ao mesmo art. 35 pela Medida Proviséria n2 449/2008,
sendo a multa limitada a 20%; e (ii) em relagcdo a multa por descumprimento de
obrigacao acessoria, os valores lancados nos termos do art. 32, IV, §§ 42 e 52, da
Lei n2 8.212/1991, de forma isolada ou ndo, deverdo ser comparados com o que

seria devido nos termos do que dispde o art. 32-A da mesma Lei n2 8.212/1991.
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Acérddos Precedentes: 9202-010.951; 9202-010.923; 9202.010.872;
9202.010.666; 9202- 010.633."

Evidente que nao se discute, no caso, que esta seria a forma de comparagao mais
correta. A questdo que acarretou o manejo do recurso especial foi a determinagdo, acérdao no
recorrido, para a comparagdo com a penalidade prevista no art. 32-A, inciso Il, da Lei n2 8.212/91
para o presente caso, que envolve a apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes aos
fatos geradores de todas as contribuicdes previdencidrias. Entende a contribuinte que a
comparacado deve ser feita com a penalidade prevista no inciso | do mesmo dispositivo.

Reputo com razao o inconformismo da contribuinte.

Em principio, é valido confirmar que o presente caso envolve a multa CFL 68, por ter
a contribuinte apresentado GFIPs com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢Ges previdencidrias, nos termos do art. 32, § 52, da Lei n? 8.212/1991 (redacgdo anterior
a Lei n? 11/941/2009), e ndo multa por falta de apresentagdo de GFIP, esta prevista no §42 do
mesmo dispositivo legal citado, conforme atesta o auto de infracdo (fls. 02 e ss):

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

(..))

§ 42 A ndo apresentagdo do documento previsto no inciso 1V, independentemente
do recolhimento da contribuicdo, sujeitara o infrator a pena administrativa
correspondente a multa varidvel equivalente a um multiplicador sobre o valor
minimo previsto no art. 92, em funcdo do numero de segurados, conforme
guadro abaixo:

()

§ 52 A apresentagao do documento com dados nado correspondentes aos fatos
geradores sujeitard o infrator a pena administrativa correspondente a multa de
cem por cento do valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores previstos no paragrafo anterior.

Sendo assim, é evidente que a penalidade, para fins de retroatividade benigna, deve
ser comparada com a prevista no art. 32-A, inciso |, conforme nova redacdo dada pela Lei n2
11.941/2009, por envolver caso de apresentacdo de GFIP com incorrecdes ou omissGes, pois a
multa do inciso Il pressupde a falta de apresentac¢do de GFIP, o que ndo é o caso dos autos:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorre¢des ou omissdes serd intimado a apresenta-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n2 11.941,
de 2009). (Vide Lei n213.097, de 2015) (Vide Lei n2 13.097, de 2015)

I —de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informacdes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009).
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Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢cdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 32 deste artigo.

Como acima esclarecido, o inciso Il envolve situacdo em que o contribuinte nao
apresenta a GFIP, ou a apresenta apds o prazo, o que ndo é o caso dos autos.

Sendo assim, entendo que o acérdao recorrido deve ser corrigido na parte em que
determinou a afericdo da retroatividade benigna com base no inciso Il do art. 32-A da Lei n?
8.212/91, enquanto a afericdo deve ser feita mediante comparagdo com o inciso | do citado
dispositivo, pois o caso envolve apresentacdo de GFIP com omissdes ou incorrecoes.

Do acima exposto, entendo que deve dado provimento ao pleito da contribuinte.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto CONHECER do recurso especial da Contribuinte, para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos das razoes acima.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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